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1º TERMO DE APOSTILAMENTO
Dispensa de Licitação CRCPR nº 32/2023

Proc. 9079623110000643.000047/2023-62
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE O CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANÁ E A ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL, INDUSTRIAL E EMPRESARIAL DE PONTA
GROSSA – ACIPG, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL.

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR , pessoa jurídica de
direito público, devidamente qualificado e à frente nominado LOCATÁRIA, diante do que permite a
Lei nº 8.666/1993 (art. 65, § 8º) e mais, em face do contido no contrato administrativo oriundo da
Dispensa de Licitação n° 32/2023, resolve proceder ao apostilamento do contrato, na forma como
segue, alterando as disposições contratuais anteriores quanto ao valor do contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DO ALUGUEL

O valor mensal de aluguel passa a ser de R$ 3.746,10 (três mil, setecentos e quarenta e seis reais, e
dez centavos), após aplicação de reajuste referente aos meses de abril/2024 até março/2025 pelo
índice IGP-M/FGV.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário celebrado entre
as partes.

Este apostilamento é parte integrante do contrato administrativo originado da Dispensa de Licitação
n. 32/2023.

Curitiba/PR, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
JEFFERSON PAULO MARTINS

Vice-Presidente de Administração e Finanças, no exercício da Presidência
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(art. 19, inciso I, RI do CRCPR)
LOCATÁRIA

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Paulo Martins, Vice-Presidente, em 29/04/2025,
às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0821649 e o
código CRC 69C764DC.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000047/2023-62 SEI nº 0821649
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